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Obra:  
“Correção da E. R. 9-2ª no Portal do Vento” – Ilha de S. Miguel - Açores 

Contrato EP N.º: 

  
 

1  DATA DA COMUNICAÇÃO NÚMERO 

   
 
 

2 ENDEREÇO COMPLETO DO ESTALEIRO (*) 

 Ilha de S. Miguel - Açores 

 
 

3 NATUREZA E UTILIZAÇÃO PREVISTAS PARA A OBRA 

 Substituição da atual interseção por uma Rotunda com 4 ramos: via de acesso à E.R.9-2A, via de 

ligação à E.R. 9-2A Sul e via de acesso ao parque de estacionamento já existente. Considerou-se 

ainda uma via que entronca na via de ligação à E.R. 9-2A Sul, de modo a garantir o acesso ao futuro 

Hotel. 
 

4 DONO DA OBRA Representante 

 Desig./Nome: 

 

Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas 

                      (Região Autónoma dos Açores) 

 

  Sede: Açores 
 
 

5 AUTOR(ES) DO PROJETO  Especialidade 

 Nome: Paulo Gil Mota, Eng.º iiii 

Coordenador Geral 
Pavimentação 

Sinalização e Segurança 

 Domicílio: R. Rodrigo Rodrigues, n.º 14  9500-180 Ponta Delgada 

 Empresa: COTA 200 Açores 

   Sede: R. Rodrigo Rodrigues, n.º 14  9500-180 Ponta Delgada 

 Outros autores:  

 Nome: Hugo Lavaredas, Eng.º  
Traçado e Terraplanagens, 

 

 Domicílio: R. Rodrigo Rodrigues, n.º 14  9500-180 Ponta Delgada  

 Nome: Lígia Santos, Eng.ª  Geologia 

 Domicílio: R. Rodrigo Rodrigues, n.º 14  9500-180 Ponta Delgada  

 Nome: Rui Lourenço, Eng.º               Drenagem 

 Domicílio: R. Rodrigo Rodrigues, n.º 14  9500-180 Ponta Delgada  
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6  COORDENADOR DE SEGURANÇA EM PROJETO (CSP) 

 Desig./ Nome: Engº António Manuel Morais da Costa (TSSHT – Cert. 20170911EC5)  

 Domicílio/Sede: Av. D. Luís I, n.º 15 – C/D.ta (Alfragide) – 2610-055 Amadora   

 Técnico que assegura o exercício da C S em projeto: (caso CSP seja Pessoa colectiva) 

Domicilio: 

 
 

7 FISCAL(AIS) DA OBRA  Representante 

Desig.: 
 
 

 

sede: 
 
 

Eng.º Fiscal Residente  

Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

Outros fiscais: Especialidade 

Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

 Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

 Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

 Nome: 
 
 

 

Domicílio: 
 
 

 

8  COORDENADOR DE SEGURANÇA EM OBRA (CSO) 

 Desig./ Nome:  

 Domicilio/Sede:  

 Técnico que assegura o exercício da C S em obra: (caso CSO seja Pessoa colectiva) 

Domicilio: 

 

9 
ENTIDADE EXECUTANTE (EE) (*) 
 

 Desig./Nome: 
 
 

 Domicílio/sede: 
 
 

 



 

COMUNICAÇÃO PRÉVIA PÁGINA 

Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas 

(Região Autónoma dos Açores) 

3/3 

 

 

Mod S08d-CP  

 

10 DIRETOR TÉCNICO DA EMPREITADA (*) 

 Nome:  

 Domicílio:  

 

11  REPRESENTANTE DA EE (**) 

 Nome:  

 Domicílio:  

 

12 RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO TÉCNICA DA OBRA  

 Nome: Não Aplicável 

 Domicilio:  

 N.º de inscrição na Câmara Municipal:  
 
 
 

13 DATAS PREVISÍVEIS DE INÍCIO E TERMO DOS TRABALHOS NO ESTALEIRO  

 Data de início: Data de termo: 
 
 
 

14 
ESTIMATIVA DO NÚMERO MÁXIMO DE TRABALHADORES POR CONTA DE OUTREM E INDEPENDENTES, 
PRESENTES EM SIMULTÂNEO NO ESTALEIRO E, CASO APLICÁVEL, ESTIMATIVA DO SOMATÓRIO DOS DIAS DE 

TRABALHO PRESTADO POR CADA UM DOS TRABALHADORES (*) 

 N.º Trab. por conta de outrem:  N.º Trab. independentes:  N.º Pessoas-dia: Não aplicável 
 
 

15 ESTIMATIVA DO NÚMERO DE EMPRESAS E DE TRABALHADORES INDEPENDENTES NO ESTALEIRO (*) 

 N.º de Empresas:                                            N.º de Trabalhadores Independentes: Vd(14) 
 
 
 

16 IDENTIFICAÇÃO DOS SUBEMPREITEIROS JÁ SELECCIONADAS 

 
Lista apresentada no anexo CP-I, devendo a entidade executante apresentar essa lista mensalmente à fiscalização 

até ao terceiro dia útil do mês seguinte ao que a mesma se refere de acordo com esse modelo. 

 

17 RESPONSÁVEL DA EE PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL EM MATÉRIA DE SEGURANÇA, 
HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO (*) 

 Nome:  

 Domicílio:  

(*) A indicar / indicado pela Entidade Executante ao Dono da Obra. Durante a execução dos trabalhos, a Entidade 
Executante deverá informar, por escrito, a Fiscalização de qualquer alteração destes elementos. 

(**) Caso seja nomeado 

 

O Representante do Dono da Obra 

 

____________________________________ 

(Diretor de Empreendimento) 
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